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DECISÃO

Trata-se  de  ação  de  conhecimento,  com  pedido  liminar,  ajuizada  por  CONFEDERACAO
NACIONAL  DAS  CARREIRAS  TIPICAS  DE  ESTADO  em  face  da  UNIÃO  FEDERAL  objetivando
concessão de tutela de urgência para suspender os efeitos da Portaria nº 1.287/2017 no âmbito dos órgãos
públicos, qual seja ao mercado regido pelas Licitações e Contratos Públicos, em face do perecimento do
direito apontado pela Nota Técnica nº 45/2018/DIPAT/CGFIP/DSST/SIT/MTB, qual seja, dia 27/03/2018.

Em síntese, alega, dentre outros argumentos, que a Portaria não seria aplicável ao mercado regido
pelas  Licitações  e  Contratos  Públicos  -  órgãos  públicos  da  Administração  Pública  Direta  e  Indireta,
Autarquias,  Fundações,  Empresas  Públicas,  Sociedades  de  Economia  Mista,  Associações,  das  esferas
municipal, estadual e federal, e ainda, empresas, organizações e instituições do Sistema S - Serviços Sociais
Autônomos. Diz ainda que o Ministério do Trabalho está claramente promovendo uma Portaria que afronta o
entendimento  pacífico  dos  Tribunais  de  Contas,  Ministério  Público  e  os  termos  da  Lei  de  Licitações  e
Contratos Públicos, que tem como premissa a busca do melhor preço.

Junta documentos e instrumento procuratório à inicial.

Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.

DECIDO.

Vale destacar a decisão do ministro OG FERNANDES, que cuidou de caso análogo:

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado
pela
Companhia Paranaense de Energia e outras contra ato do Ministro de Estado do
Trabalho consistente na edição da Portaria MTE 1.287, de 27/12/2017, a qual
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impediu a adoção de taxas de administração negativas nas contratações firmadas
entre as pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT e os operadores dos vales alimentação e refeição.
As impetrantes sustentam que o referido normativo contraria a legislação de
regência, bem como a Constituição Federal, devendo ser reconhecida sua
nulidade.
Acrescentam que a aplicação do ato administrativo impugnado acarretará
vultosos prejuízos econômicos para as impetrantes, comprometendo, inclusive,
contratações que já se encontram em curso e que foram precedidas de regular
processo licitatório.
Sintetizam a violação do suscitado direito líquido e certo nos seguintes pontos
(e-STJ, fls. 47-48):
i) a Portaria MTb nº 1.287 de 27.12.2017 é nula de pleno direito, uma vez que
padece de vícios formais insanáveis, eis que não observou as previsões
contidas na Portaria nº 1.127 de 2003, que estabelece procedimentos para a
elaboração de normas regulamentadores relacionadas à saúde, segurança e
condições gerais de trabalho;
ii) além da inobservância das formalidades essenciais, necessárias à prévia
edição da norma, a autoridade coatora também deixou de atender outros
requisitos do ato administrativo, quais sejam, a finalidade, a causa e o motivo.
iii) a Portaria ora impugnada exorbita o seu poder regulamentar, eis que dispõe
sobre matéria que não está contemplada na Lei nº 6.231/76, que instituiu o
Programa de Alimentação do trabalhador (PAT), imiscuindo em seara que não
lhe compete, disciplinando relação comercial entre particulares, em completa

ofensa ao princípio da legalidade e ao poder regulamentar, previsto no
art. 84,
inciso IV da Constituição Federal, bem como ao princípio fundamental da livre
iniciativa.
iv) o ato coator também contraria um dos fundamentos da lei de licitações, que
é a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública, bem como os
princípios da Economicidade, Vantajosidade, Isonomia, da Vinculação ao
Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e as disposições contidas
no 112 da Lei estadual nº 15.608/2007 e no o art. 67 da Lei federal nº
8.666/93.
v) a pretensão de se aplicar a regra veiculada na Portaria MTB nº 1.287 de
27.12.2017 aos contratos vigentes é inconcebível em nosso ordenamento
jurídico, ante a impossibilidade de que uma regra retroaja para atingir fatos
anteriores ao início de sua vigência, nem a consequência dos mesmos, ainda
que ocorridos sob a égide do direito atual, o que configura completa ofensa ao
princípio da Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica.
Justificam o perigo na demora na iminência do exaurimento do prazo de 90
(noventa) dias fixado pelo poder público para a extinção da cobrança da
mencionada taxa de administração negativa, o que ocorrerá no dia 27/3/2018.
Asseveram que, caso descumprido o ato administrativo impugnado, há o risco
de as impetrantes sofrerem penalidades por parte do Departamento de Segurança
e Saúde do Trabalho, inclusive com o cancelamento delas no Programa de
Alimentação do Trabalhador e, consequentemente, a perda do incentivo fiscal
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previsto na legislação para os participantes do PAT.
Aduzem, ainda, que a implementação da Portaria 1.287/2017 implicará um
impacto financeiro de aproximadamente R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)
ao ano às contas das impetrantes.
Buscam, portanto, o deferimento da liminar, nos seguintes termos (e-STJ, fls.
50-51):
a1) determinar a suspensão da eficácia da Portaria nº 1.287 de 27.12.2017,
editada pelo Ministério do Trabalho, eis que manifestamente inconstitucional e
ilegal.
a2) autorizar a adoção do critério de julgamento da menor taxa de
administração (abrangendo as taxas de desconto negativas), ao certame
licitatório quer será instaurado pelas Impetrantes, tendo em vista o advento do
termo do contrato COPEL SLE nº 4600003536/2013, que ocorrerá em
22.07.2012.
a3) reconhecer que a Portaria nº 1.287 de 27.12.2017 não se aplica ao
contrato COPEL SLE nº 4600003536/2013, em respeito ao ato jurídico perfeito
a3) abster-se de aplicar qualquer penalidade às Impetrantes e a suas
contratadas, em especial no que tange à execução do contrato COPEL SLE
46000035136/2013 firmado com a empresa SODEXO PASS DO BRASIL
SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A e às proponentes que participarão do certame
licitatório que será instaurado pelas Impetrantes.
Decido.
O deferimento da medida liminar no mandado de segurança está
condicionado  à  demonstração  concomitante  da  fumaça  do  bom  direito  e  do
perigo

na demora.
No caso, verifico que estão presentes os requisitos necessários para o
deferimento da tutela de urgência.
Em juízo de cognição sumária, entendo que são relevantes os argumentos
trazidos  pelas  impetrantes  a  respeito  dos  vícios  da  Portaria  que  proibiu  a
aplicação
das taxas de administração negativas às empresas beneficiárias.
A observância das cautelas previstas na Portaria 1.127/2003 e na Portaria
Interministerial 6/2005 para a fixação do regramento aplicável ao Programa de
Alimentação do Trabalhador - a exemplo do debate das alterações normativas
perante a Comissão Tripartite Paritária e pelo respectivo Grupo Técnico - é
importante para que haja o necessário equilíbrio entre os interesses envolvidos
em
questão, tendo em vista tratar-se de matéria sensível e capaz de produzir
relevantes impactos sociais.
A ausência de maior discussão durante o processo de elaboração da norma
em avilte encontra-se corroborada no trecho citado da Nota Técnica 45/2018,
quando se afirma que a Portaria 1.287/2017 não foi submetida ao debate pela
comissões competentes haja vista a necessidade de se atender demanda das
próprias empresas que atuam no segmento de benefícios ao trabalhador. Nesse
ponto, impressiona-me a ausência de justificativa relacionada aos eventuais
benefícios da alteração normativa proposta em favor do próprio funcionamento
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do
PAT e dos interesses dos trabalhadores a serem albergados pelo referido ato.
Por outro lado, a taxa de administração é apenas uma das fontes
remuneratórias das sociedades empresárias que atuam na intermediação dos
serviços de vale-refeição e vale-alimentação, considerando-se que tais agentes
também ganham rendimentos decorrentes de aplicações financeiras da parcela
que lhes é antecipada pelos contratantes, bem como da cobrança realizada dos
estabelecimentos credenciados.
Desse modo, a prática comercial que se utiliza da taxa de administração
negativa, nesse primeiro exame, não me parece despida de racionalidade
econômica, haja vista a existência de outros rendimentos compensatórios que
viabilizam a atividade. Cuida-se, por outro viés, de medida compreendida na área
negocial dos interessados, a qual fomenta a competitividade entre as empresas
que atuam nesse mercado.
Em razão disso, a proibição da utilização desse mecanismo por meio de uma
portaria  editada pelo  Ministério  do Trabalho  -  órgão do governo federal  cuja
missão
institucional anunciada no seu sítio eletrônico é "tratar das políticas e diretrizes
para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; das políticas e
diretrizes para a modernização das relações do trabalho; da fiscalização do
trabalho, inclusive do trabalho portuário; da política salarial; da formação e
desenvolvimento profissional; da segurança e saúde no trabalho; política de
imigração e cooperativismo e associativismo urbanos" - ao menos nesse exame
inicial, está em descompasso com o papel que lhe cabe na gestão pública.
Saliente-se, portanto, que, no âmbito dos contratos firmados com a
Administração Pública, o Plenário do Tribunal de Contas da União já reconheceu
a
legalidade  da  taxa  de  administração  negativa  "por  não  estar  caracterizado,  a
priori,
que essas propostas sejam inexequíveis, devendo ser averiguada a

compatibilidade da taxa oferecida em cada caso concreto,  a  partir  de
critérios
objetivos  previamente  fixados  no  edital"  (Acórdão  38/1996,  Rel.  Ministro
Adhemar
Paladini Ghisi).
O perigo na demora, por seu turno, está caracterizado pela iminência de
aplicação das exigências constantes da Portaria impugnada no mandamus , a
realizar-se no dia 27/3/2018, ensejando a modificação de contratos anteriormente
celebrados e, por conseguinte, a repactuação do equilíbrio econômico-financeiro
de pactos que envolvem quantias vultosas.

Pelo exposto, concedo a tutela de urgência para suspender os efeitos da Portaria nº 1.287/2017 no
âmbito dos órgãos públicos, qual seja ao mercado regido pelas Licitações e Contratos Públicos, em face do
perecimento do direito apontado pela Nota Técnica nº 45/2018/DIPAT/CGFIP/DSST/SIT/MTB (repactuação
de contratos), qual seja, dia 27/03/2018.

intime-se.
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Cite-se. Na mesma oportunidade, deverá carrear aos autos os documentos que reputar pertinentes ao deslinde
da demanda.

Apresentada contestação, intime-se para réplica.

Os pedidos de produção de provas adicionais deverão ser deduzidos na contestação e na
réplica, sendo formulados em termos claros, específicos e objetivos, de modo a justificar a necessidade do
meio de prova indicado e os fatos a serem demonstrados.

Com o decurso do prazo para réplica, venham conclusos.

BRASÍLIA, 6 de abril de 2018.

(assinado eletronicamente)

ED LYRA LEAL

Juiz Federal Substituto da 22ª Vara/SJDF
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